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Dispõe sobre a proibição da queima,
soltura e mânuseio de fogos de artifício e

artefatos pirotécnicos que possuem
estampido no âmbito do Município.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Santo Antônio
do Sudoeste, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam proibidos no município de Santo Antônio do Sudoeste, em

ambientes públicos ou privados, abertos ou fechados, o manuseio, a

utilização, a queima e a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos
que causem poluição sonora, com estouros ou estampidos, nas formas em
que menciona.

§ 1" - Para efeito dos dispositivos constantes no caput deste artigo, são

considerados fogos e arlefatos pirotécnicos:

I. os fogos de estampido;
II. os foguetes;
ilI. os morteiros;
IV. as baterias.

§ 2" - Excetuam-se da proibição prevista no caput os fogos de artifício com
efeitos de cores, os ditos luminosos, que produzem efeitos visuais sem tiro.

Art. 2o - O desçumprimento ao disposto nessa lei açarreÍará ao infrator a

imposição de multa na monta de 5 (cinco) UFMs (Unidade Fiscal
Municipal), valor que será dobrado na hipótese de reincidência, entendendo-
se como reincidência o cometimento da mesma infração num período
inferior a 30 (trinta) dias.

Parâgrafo Único. Para melhor utilização dos valores arrecadados com
multas, o Município de Santo Antônio do Sudoeste poderá reverter tais
valores para o custeio de programas e ações de prevenção e conscientização
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sobre esse tema e apoío a projetos voltados paru a saúde e ao bem-estar

animal.

Artigo 3o - Fica autorizado o Município de Santo Antônio do Sudoeste a

promover convênios com órgãos municipais e organizações da sociedade

civil para melhor fiscalização e aplicação de multas.

Artigo 4o - O início da aplicação das penalidades será precedido de campanha

educativa, realizada pelos Poderes Executivo e Legislativo nos meios de

comunicação, como rádios, jornais e redes sociais, para esclarecimento sobre

as proibições e sanções impostas por esta lei, além da nocividade desses

artefatos explosivos à saúde humana e animal.

Artigo 5o - O Poder Executivo regulamentará a presente Leí, no que couber,

no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 6o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI N', 3.09512022.

Dispõe sobre a proibição da queirna, soltura e

tnanuseio cle fogos de artificio e artefatos pirotécnicos

que possuetn estampido no âmbito do Município

A Câmala Municipal aprovotl e eu, Prefeito do Município de Santo

Antônio clo Sudoeste, sanciouo e promulgo a segtlirlte Lei:
Art. lo Ficam proibidos tto tnuuicípio de Santo Antônio do Sudoeste,

em ambientes pirblicos ott privaclos, abertos oit íechados, o tnauuseio,

a utilização, a queitna e a soltut'a de fogos de artificio e attetàtos
pilotécnicos que callsem poluição sonora, com estotll'os ou

estampidos, nas fot'mas enl que mellciona.

§ 1" - Para efeito dos disposilivos constantes t1o caput deste artigo, são

considerados fogos e artefatos pirotécnicos:
os logos de estarnpido;
os foguetes;
os rlorteilos;
as baterias.

§ 2o - Excetuartr-se da ptoibição lttevista no caput os fogos de artiflcio
com efeitos de cot'es, os ditos lunrinosos, que produzem efeitos visuais

sem tit'o.
Art. 2o - O descumprimento ao disposto nessa lei acarretat'á ao infrator
a inryosição de rnr,tlta na morlta de 5 (cinco) UFMs (Unidade Fiscal

Municipal), valor que será dobracio na hipótese de reincidência,

entendendo-se corrro reitrcidência o cornetitnento da mestla itlfração

nun.r período inferior a 30 (trinta) clias.

Parágrafo Único. Para melhor utilização dos valores arrecadados conl

multas, o Município de Santo Antônio do Sudoeste podet'á reverter

tais valores para o cnsteio de pt'ogramas e ações de prevetrção e

conscientização

sobre esse tema e apoio a projetos voltados pala a saÍrde e ao bem-

estar anirual.
Artigo 3'- Fica aúorizado o Mttnicípio de Santo Antônio do Sudoeste

a pÍo1rlovel' convênios corn órgãos municipais e otganizaçôes da

sociedade civil para nrelhor frscaiização e aplicação de mtlltas.
Artigo 4" - O inicio da aplicação das penalidades será precedido de

carrrpanha educattva, realiz.ada pelos Pocleres Execntivo e Legislativo

nos meios de cotnunicação, como rádios, jomais e ledes sociais, para

esclarecimento sobre as proibições e sauções impostas por esta lei,

além da nocividade desses artefatos explosivos à saúde hutnana e

animal.
Artigo 5o - O Poder Executivo regulamentará a pl'esente Lei, no que

couber, r1o llt'azo tnáxiuro de 90 (noventa) dias, a coutar da data c1e sua

publicação.
Altigo 6" - Esta lei etltra em vigor tia data c1e sua publicação.
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